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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
ID TCEES XXXXXXXXX 

 
Contrato n. /2026 
Processo Administrativo n. 25141/2025 

Dispensa de Licitação n. /2025 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM DE 
UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA, E DE OUTRO 
LADO A EMPRESA VENCEDORA [...], NA QUALIDADE DE CON-
TRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 
A Câmara Municipal de Vitória, órgão de Poder Público Legislativo do Município de Vitória, com sede na Avenida 
Marechal Mascarenhas de Moraes, n. 1788, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050-940, inscrito(a) no CNPJ sob 
o n°. 27.538.990/0001-72, neste ato representada pelo Presidente, o Senhor Anderson Goggi Rodrigues, brasi-
leiro, inscrito no CPF sob n. 055.167.757-01, e RG n. 1.312.553, doravante denominado CONTRATANTE, e a em-
presa [...], inscrito(a) no CNPJ sob o n. [...], sediada na Rua [...], doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por [...], inscrito no CPF sob o n. [...], representante legal conforme atos constitutivos da empresa, 
tendo em vista o que consta no Processo n. 25141/2025 e em observância às disposições da Lei n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de buquês e arranjos de flores naturais, para 
entrega parcelada, a serem utilizados ao longo do ano de 2026, nas Sessões Solenes da Mesa Diretora, a saber: 
Dia Internacional da Mulher, Colonização do Solo Espírito-Santense, Título de Cidadão Vitoriense e Comenda da 
Família, e nas datas comemorativas do Dia das Mães, Dia dos Pais e Outubro Rosa; seguindo as especificações e 
condições a serem estabelecidas nesse instrumento contratual.  
 
1.2  Vinculam esta contratação, independentemente da transcrição, o Termo de Referência, o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, a Proposta da Contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1 O valor total da contratação é de R$ [...] (...), conforme tabela abaixo descrita: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Buquê de flores naturais diversas contendo: 6 rosas vermelhas 
com hastes longas, flores do campo de cores diversas, astromélia 
rosa, gypsophila e folhagens embaladas em papel de embrulho 
para flores à prova d’água, com a cor e laço a definir. 

120  R$      R$  

02 

Arranjo Jardineira para palco, medindo aproximadamente 5m de 
comprimento, 20cm de altura e 20cm de largura, com flores 
naturais variadas (rosas nas cores branca, rosa ou vermelha), lírios, 
astromélias, gérberas, flores do campo e folhagens diversas.  

04 R$     R$ 
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03 

Arranjo central de Flores: medindo aproximadamente 1m de   
comprimento, 0,40 cm de altura (0,20 cm sobre a mesa e 0,20 cm 
de caimento) e 0,30 cm de largura, para a mesa banquete              
(autoridades), com flores naturais variadas (rosas nas cores 
branca, rosa ou vermelha), lírios, astromélias, gypsophila, flores do 
campo e folhagens diversas. 

03    R$       R$  

 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da con-
tratação. 
 
2.3 A contratação do objeto deve ser feita em lote único porque garante uniformidade no padrão estético, 
tamanho, coloração e qualidade, fatores essenciais para atender às finalidades previstas para a CMV.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1 A contratação deste serviço está prevista no Plano de Contratação Anual (PCA) de 2026, disponibi-
lizada no portal transparência da Câmara Municipal de Vitória: 
 

Classificação funcional Natureza da despesa Dotação Fonte de Recurso 

01.031.0029.2.0125 3.3.90.30.15 24 980 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
4.1 O início da vigência contratual dar-se-á em xx/xx/2026.  
 
4.2                 O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2026.  
 
4.3                 Não haverá prorrogação do prazo de vigência do contrato.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  
 
5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 19/12/2025. 
 
5.2 Após o interregno de um ano contados da data do Orçamento Estimado, e independentemente de 
pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
 
5.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará à       
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
5.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)               
definitivo(s).  
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5.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser                     
determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 
5.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
5.7 O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA 
 
6.1  A entrega dos produtos deverá ser realizada no município de Vitória, em local, dia e hora conforme 
agendamento pela CMV/Coordenação Especial do Cerimonial; 
 
6.2  A entrega do objeto poderá ocorrer em quaisquer dias da semana, nos períodos matutino, vesper-
tino e/ou noturno, conforme solicitação pela Coordenação Especial do Cerimonial da CMV; 
 
6.3  O presente objeto será recebido, conferido e atestado pelo gestor do contrato, para acompanha-
mento e fiscalização dos serviços; 
 
6.4  Este instrumento não obriga à contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas, podendo a      
Câmara Municipal de Vitória requerer o objeto deste de acordo com suas necessidades; 
 
6.5  O fornecimento do objeto contratado será dividido em etapas, tendo em vista as Sessões Sole-
nes da Mesa Diretora, a saber: Dia Internacional da Mulher, Colonização do Solo Espírito-Santense, Título de 
Cidadão Vitoriense e Comenda da Família; bem como as datas comemorativas do Dia das Mães, Dia dos Pais e 
Outubro Rosa. A Câmara Municipal de Vitória requisitará à contratada, com antecedência mínima de 48 (qua-
renta e oito) horas, os itens que deverão ser fornecidos em cada data de Sessão Solene ou data comemorativa, 
conforme descrição no quadro abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO EVENTO 

01 Buquês flores naturais diversas 
Sessão Solene Mesa Diretora  
– Dia Internacional da Mulher 

02 Arranjo Jardineira 

Sessão Solene Mesa Diretora: 
– Dia Internacional da Mulher 
–Colonização do Solo Espírito-San-
tense 
– Cidadão Vitoriense 
– Comenda da Família 

03 Arranjo central de Flores Naturais 
Dia das Mães, Dia dos Pais e  
Outubro Rosa 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO 
 
7.1   A entrega da CONTRATADA será acompanhada por representante da CONTRATANTE, que deverá 
atestar a sua eficácia, sem o qual não serão liberados quaisquer pagamentos. Os itens que estiverem em                
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desacordo com as especificações exigidas no instrumento convocatório ou apresentarem vício de qualidade ou 
validade, ou qualquer outra impropriedade para o uso serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente. 
 
7.3 A CONTRATADA deverá estar organizada e ter condições para exercer todas as tarefas técnicas e           
administrativas que lhe forem delegadas pela CMV através do Contrato, para assegurar a conformidade da        
execução dos serviços nos termos contratados. 
 
7.4  A CONTRATADA deverá manter pessoal qualificado em todos os níveis, para execução dos serviços      
solicitados pela CMV, sendo responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais             
resultante da execução do contrato, além de ter plenas condições de alocar facilidades para realizar a entrega 
do objeto contratual. (Lei 14.133/2021 art. 121).  
 
7.5 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá manter o fluxo de informações contínuo junto à 
CMV quanto ao desenvolvimento dos estudos e projetos. Em todas as etapas de execução do Contrato, a         
CONTRATADA deverá, sempre que solicitada pela CMV, providenciar o apoio, a assessoria e a assistência técnica 
para execução dos serviços demandados.  
 
7.6          Para cumprir as atividades de gestão e fiscalização do contrato, a contratante designará por portaria 
específica, servidores para executar as seguintes funções: 
 
7.6.1          O gestor do contrato coordenará o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, conforme dispõe o art. 117 
da Lei 14.133/21.  
 
7.6.2  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do      
contrato, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
 
8.1 A CONTRATADA obriga-se a:  
 
8.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,                           
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 
8.1.2 Ofertar e entregar produtos de qualidade inquestionável, sendo que estes poderão ser submetidos 
a teste de qualidade, reservando-se à Câmara Municipal de Vitória o direito de rejeitá-los, no todo ou em parte, 
obrigando-se a empresa contratada a promover suas substituições sem qualquer ônus adicional, sujeitando-se à 
aplicação das penalidades previstas em lei; 
 
8.1.3 Fornecer o objeto do contrato com requinte e bom gosto tudo em primeira qualidade, atendendo 
as exigências do Contrato; 
 
8.1.4 Responsabilizar-se por seus produtos fornecidos quanto à sua data de validade, observado o Código 
de Defesa do Consumidor; 
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8.1.5  Descrever os custos de todos os itens/materiais a serem fornecidos individualmente, incluindo      
materiais, e demais custos para a realização do fornecimento dos itens solicitados;  
 
8.1.6  Obrigar-se a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, peças,                
equipamentos, acessórios e demais materiais em que se verificarem vícios, defeitos, e ainda, está obrigada a 
reparar, às suas expensas, incorreções resultantes da execução dos serviços, conforme o art. 119 da Lei nº 
14.133/21, no prazo de 5 dias. 
 
8.1.7 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
Câmara ou a terceiros; 
 
8.1.8 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  
 
8.1.9 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal do(s) empregado(s) que          
adentrara(ão) o órgão para a execução do serviço/ou fornecimento, os quais devem estar devidamente              
identificados por meio de crachá;  
 
8.1.10 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  
 
8.1.11 Caberá à CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços prestados, 
reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados.  
 
8.1.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
8.1.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,      
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  
 
8.1.14 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente                         
autorizadas pela Administração;  
 
8.1.15 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do               
Decreto n. 7.203, de 2010;  
 
8.1.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos;  
 
8.1.17 Adotar práticas e/ou critérios de sustentabilidade na execução dos serviços;  
 
8.1.18 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com a observância às                          
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
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8.1.19  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior           
(art. 137, II, da Lei n. 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
8.1.20 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021; 
 
8.1.21  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,        
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
 
8.1.22 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
8.1.23 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
 
8.1.24 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
 
8.1.25 Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
8.1.26 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
8.1.27  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo                         
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n. 14.133, de 
2021; 
 
8.1.28  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 
Câmara Municipal de Vitória, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e                          
subordinação direta. 
 
8.1.29  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
 
8.1.30  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
8.2 A CONTRATANTE obriga-se a:  

8.2.1 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o objeto especificado 

neste Contrato, exceto nos casos em que o produto ofertado em substituição ao adquirido seja de 

qualidade superior e atenda às necessidades e finalidades para as quais foram adquiridos, sem ônus 

adicionais para a Câmara Municipal de Vitória; 

8.2.2  Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para entrega do material; 
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8.2.3 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os materiais entregues, objeto deste contrato;  
 
8.2.4 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos serviços contratados; 
 
8.2.5  Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
8.2.6  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
8.2.7 Qualquer alteração de data para a realização dos eventos previstos nesse termo, será informada 
pela CMV à CONTRATADA, com antecedência de 3 (três) dias. 
 
8.2.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as      
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
 
8.2.9 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis;  
 
8.2.10  Solicitar à CONTRATADA a substituição imediata do profissional que não atenda às exigências do 
Contrato; 
 
8.2.11  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato 
e seus anexos;  
 
8.2.12 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento contratual; 
 
8.2.13  Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do 
objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às expensas da Contratada; 
 
8.2.14 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n. 14.133, de 2021; 
 
8.2.15 Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato, quando couber;  
 
8.2.16 Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como (art. 48 da Lei n. 
14.133/2021): 
 

A) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 
B) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela contratada;  
C) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da contratada;  
D) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
E) demandar a funcionário da contratada a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 
F) prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna da 

contratada. 
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8.2.17 Cientificar a Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pela CONTRATADA; 
 
8.2.18 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
8.2.19 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.2.20 A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo de requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
8.2.21 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.  
 
8.2.22 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
9.1 DO RECEBIMENTO  
 
9.1.1 Os bens e serviços serão recebidos provisoriamente, de forma provisória, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do    
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta.  
 
9.1.2 Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,        
podendo ser substituídos, considerando a natureza do objeto, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
9.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
 
9.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências     
contratuais.  
 
9.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e                    
pagamento.  
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9.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de                       
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Câmara durante a análise    
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
9.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela         
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
9.2 DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

9.2.1  Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas 
ou rasuras. Depois de conferidos e vistados, serão encaminhados para processamento e pagamento, que se fará 
em até 30 dias da entrega do produto/serviços. No texto da Nota Fiscal deverão constar, obrigatoriamente, o 
objeto da licitação, e modelos dos materiais, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem 
à aquisição. O recebimento será feito via empenho, depósito por ordem bancária em conta corrente do                
fornecedor após atesto do recebimento dos produtos pelo setor requisitante e autorização do Ordenador de 
Despesa. 
 
9.2.2 Para fins do devido pagamento a Contratada deverá fazer juntada à Nota Fiscal, prova de                 
cumprimento da regularidade fiscal e trabalhista, com a apresentação das certidões negativas exigidas no Edital 
na fase da Habilitação, devidamente atualizadas.  
 
9.2.3 A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos quando da entrega:  
 

a)  Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento das quantidades de serviços 
entregues e solicitados na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço; 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do                   
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
c)  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;  
d)  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.  
 
9.2.4 A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações, poderá 
implicar o não recebimento.  
 
9.2.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à Contratação, ou 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie a regularização. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da              
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
9.2.6 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
 
9.2.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
 
9.2.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
 
9.2.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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9.2.10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9.2.11 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
 
9.2.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão            
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
9.2.13 O contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do      
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.  
 
9.2.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I= (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

Tx = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO 
 
11.1 Não será exigida amostra para esta contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
12.1 Não serão exigidos critérios específicos de sustentabilidade para esta contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 
 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, a contratada, nos casos de: 
 

a) descumprimento do prazo estipulado no Edital para a retirada/recebimento da Ordem de compra; 
b) atraso quanto ao prazo de entrega, sem justificativa e anuência da CMV, ou pela recusa em entregar 

os objetos deste. 
c) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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d)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao                      
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e)  der causa à inexecução total do contrato; 
f) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
g) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
h) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando        

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
i)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo                   

justificado; 
j) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
k) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
m) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar 
ou contratar; 
 
13.3 As penalidades serão aplicadas de acordo com o previsto nos artigos 156 a 162 da lei 14.133/21, 
sem prejuízo de outras sanções decorrentes do prejuízo eventualmente causado; 
 
13.4 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
13.4.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n. 14.133, de 2021); 
 
13.4.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei n. 14.133, de 2021); 
 
13.4.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n. 14.133, de 2021). 
 
13.4.4 Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela ina-
dimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
 
13.4.5 Multa Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 15% 
(quinze por cento) do valor do Contrato. 
 
13.4.6 Multa Compensatória, para as infrações previstas nas alíneas “b” a “d” do subitem 13.1, de 10% 
(dez por cento) do valor do Contrato.  
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13.4.7 Multa Compensatória, para a infração prevista na alínea “a” do subitem 13.1, de 5% (cinco por 
cento) do valor do Contrato.  
 
13.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n. 14.133, de 2021) 
 
13.5.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei n. 14.133, de 2021). 
 
13.5.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n. 14.133, de 2021) 
 
13.5.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n. 14.133, de 2021). 
 
13.5.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
13.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 
13.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n. 14.133, de 2021): 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

      e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
13.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.9 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n. 14.133, de 2021). 
 
13.10 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n. 14.133, de 2021). 
 
13.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 
 
13.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n. 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n. 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
 
14.2 O acompanhamento e fiscalização do contrato será feito pela Coordenação Especial do Cerimonial, 
na figura de seu titular, ou por servidor designado pelo diretor do departamento, que ficará responsável por 
atestar as notas fiscais relativas à execução dos serviços. 
 
14.3 A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado ou 
especificado.  
 
14.4 Será nomeado gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura 
observadas na execução dos produtos e serviços e terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, 
objetivando sua imediata correção. 
 

14.5 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva, 
da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços.  
 
14.6         O responsável pela fiscalização do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências              
relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventu-
almente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e en-
caminhando os apontamentos à autoridade competente para providências cabíveis. 
 
14.7  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,               
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133/2021.  
 
14.8  A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para: apurar a necessidade de solicitar da          
CONTRATADA, correções que visem maior qualidade dos serviços prestados; decidir sobre prorrogação de vigên-
cia ou rescisão contratual; e fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho 
para servir de prova de capacitação técnica em licitações. 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3400380033003400370032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA  
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1.788 - Bento Ferreira - Vitória/ES – CEP: 29.050-940. 

Telefone: 3334-4629 - CNPJ: 27.538.990/0001-72 - Inscrição Estadual: Isento 
P á g i n a  14 | 17 

14.9  O fiscal anotará no histórico de acompanhamento todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das falhas ou imperfeições observadas.  
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
15.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.  
 
15.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a con-
clusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 
o contrato.  
 
15.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: a) 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e b) poderá a Admi-
nistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual.  
 
15.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133/21, bem como amigavelmente, as-
segurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
15.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
15.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extin-
ção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
15.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.  
 
15.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
 

a)  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b)  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e  
c)  Indenizações e multas.  

 
15.9  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n. 14.133, de 2021).  
 
15.10 O contrato poderá ser extinto: 
 
15.10.1  caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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15.10.2  caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de di-
reção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 
3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

16.1 As partes deverão cumprir a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de de-
claração ou de aceitação expressa. 
 
16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
 
16.4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 
 
16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente en-
quanto não prescritas essas obrigações. 
 
16.6 É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsa-
bilidades decorrentes da LGPD. 
 
16.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Con-
tratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
16.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quais-
quer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
 
16.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se pro-
ponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro indivi-
dual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
16.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pes-
soais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou reco-
mendações, editadas na forma da LGPD. 
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16.12 As PARTES se comprometem a notificar a outra, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, a respeito 
de qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares de dados pessoais, 
bem como a cooperar ativamente e agir proativamente na identificação, apuração e remediação de incidentes 
de segurança envolvendo os dados pessoais sob sua tutela. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.  
14.133, de 2021. 
 
17.2 A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, subme-
tido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133, de 2021). 
 
17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS  
 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Diário Oficial do Poder Legisla-
tivo. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, se 
entregues ou enviadas por carta protocolada ou por e-mail, no endereço constante do Preâmbulo. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO  
 

21.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administra-
tivamente, serão processadas e julgadas na Comarca de Vitória/ES, conforme art. 92, §1º, da Lei n. 14.133/21.  
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E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato. 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Anderson Goggi Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Responsável legal da empresa 

CONTRATADA 
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